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Diariamente, somos atingidos de alguma forma pelo chamado “lixo eletrônico”. Esta nova 
forma de mala-direta eletrônica de produtos e serviços não solicitados provém de 
remetentes desconhecidos, sendo conhecidas como ³VSDPV´. 
 
Porém, os VSDPV podem causar vários transtornos ao usuário de correio eletrônico, além de 
expor o destinatário a situações indesejáveis e estão tomando proporções cada vez maiores 
devido ao baixo custo de criação, rapidez de transmissão e divulgação pelo meio eletrônico. 
 
Segundo estatísticas, cerca de 20% (vinte por cento) de todos os e-mails que trafegam pela 
Internet são VSDPV. Recentemente, o provedor da AT&T nos Estados Unidos chegou a ficar 
dois dias fora do ar por causa de um “dilúvio” destas mensagens. 
Já existem condenações de VSDPPHUV por transtornos e danos causados pelo entupimento 
da caixa de entrada dos destinatários em vários países. As vítimas porém, demonstraram o 
efetivo dano. 
 
O Ministério Público entende que, só pela fenomenologia da remessa de VSDPV por alguns, 
dentre milhares de detentores de endereços eletrônicos não se legitimaria o interesse social 
ou público a mover-se na empreitada, razão pela qual foram nulos, em São Paulo e no 
Paraná os esforços no sentido de uma Ação Pública. 
 
O deputado Ivan Paixão (PPS-SE) apresentou em 05 de março deste ano, o Projeto de Lei 
nº 6.210, que visa coibir a atividade dos “VSDPPHUV” (remetentes de VSDPV). Tal projeto 
porém, nada acrescenta às normas preexistentes no Código de Defesa do Consumidor 
(“CDC”) e por isso não está sendo bem visto por juristas. 
 
No único caso de que temos conhecimento em nosso país, a Juíza Rosângela Lieko Kato do 
Juizado Cível de Pequenas Causas de Campo Grande (MS) negou o pedido de indenização 
de um advogado contra vários VSDPPHUV. Por incrível que pareça, a Juíza considerou o 
envio de VSDPV como uma forma de marketing saudável, por assemelharem-se com as 
malas-diretas do mundo físico, porque o Autor não demonstrou o dano auferido e porque 
não há provas de que ele havia recebido mensagens sem haver solicitado, conforme alegado 
na inicial. Recentemente, em sede de Apelação (Recurso Inominado), a 2ª Turma manteve 
o entendimento de primeira instância. Como tal caso requer perícia, a justiça comum deverá 
ser acionada, vez que o Juízo de Pequenas Causas não comporta grandes perícias. 
 
No caso do recebimento de VSDPV, ocorre violação do artigo 39 inciso III do CDC, que 
veda a prática comercial abusiva que advém do envio de propaganda de serviço ou produto 
sem solicitação prévia do consumidor. 
 
Portanto, conforme mencionado anteriormente, os danos causados pelos VSDPV podem 
ensejar ação indenizatória material e moral, sendo que deverá existir a efetiva comprovação 
deste dano. 
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Os FRRNLHV são arquivos que se instalam no disco rígido do usuário de Internet. Cada FRRNLH 
informa ao proprietário do site que o instalou, sobre as preferências e dados pessoais do 
usuário. Por exemplo: se o usuário acessar várias vezes um site sobre esportes, decorrido 
um certo tempo, quando ele acessar o site responsável pela instalação do FRRNLH (sem seu 
conhecimento prévio) no computador, este apresentará uma ênfase maior em notícias de 
esportes e oferecerá produtos esportivos em banners, aumentando a probabilidade do 
usuário clicar nestes anúncios e notícias e, talvez até comprar algo. Em grande escala, esta é 
considerada uma das maiores descobertas da relação custo-benefício no marketing atual. 

Porém, como uma forma de encargo por servirem como um instrumento de personalização 
e de conforto para os usuários, os FRRNLHV coletam dados como endereços eletrônicos. 
Usando o exemplo dos artigos esportivos, o próximo passo é o usuário recebendo centenas 
de mensagens não solicitadas (VSDPV) sobre tais produtos. Isto pode causar entupimento das 
caixas de correio do seu computador, prováveis transtornos e eventuais prejuízos aos 
usuários. Este “ efeito colateral”  indesejável dos FRRNLHV só aparecerá se o site que o 
instalou em seu computador, comercializar os endereços eletrônicos obtidos. 
 
Infelizmente, é exatamente isto que está acontecendo. A questão torna-se ainda mais 
polêmica quando as informações comercializadas contiverem além do endereço eletrônico, 
informações a respeito da ideologia, religião, crença, saúde, origem racial e vida sexual do 
usuário. 
 
Os portais IG, Yahoo e UOL são só alguns exemplos de sites que utilizam o recurso dos 
FRRNLHV, sendo que aproximadamente a metade dos sites da Internet o fazem. 
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As PDLOLQJ�OLVWV, como já diz o nome, são listas de endereços eletrônicos, contendo dados 
pessoais, preferências dos usuários, sites que acessa, etc... 
 
Surgiram em decorrência da má-fe dos gestores dos FRRNLHV que, além de não informarem 
os usuários de sua instalação, ainda comercializam as informações que obtém. 
 
O Ministério Público está realizando uma investigação em vários provedores de acesso para 
verificação da ocorrência ou não da formação e comercialização das PDLOLQJ�OLVWV sem 
autorização prévia do usuário, o que seria uma clara afronta ao princípio constitucional da 
privacidade, disposto no artigo 5º, incisos IX e XII da Constituição Federal e do artigo 43, 
parágrafos 1º e 2º do CDC. 
 
Sendo assim, a referida conduta abusiva permite ao consumidor que se sentir lesado, o 
ajuizamento de demanda judicial, pretendendo a reparação das perdas e danos sofridos, 
com base nos incisos X e XII, do artigo 5º, da Constituição Federal, no artigo 159, do 



Código Civil, e nos artigos 6º, inciso II, 39, 43 e 84 do CDC, ficando claro que deve-se 
demonstrar o dano auferido, através de perícia específica.  

Fonte: http://www.direitonet.com.br/doutrina/artigos/x/81/77/817/ 


